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8.º

O cargo de administrador no conselho de administração deverá fi-
car vago ipso facto se os seus poderes forem limitados, for declarada
a falência do administrador, se renunciar ao cargo ou apresentar a
demissão, se for incapaz por motivo de doença ou sinistro ou se so-
frer de perturbações psíquicas.

9.º

Os administradores podem nomear periodicamente qualquer pessoa
para o cargo de director geral por qualquer período e nas condições
que julgarem convenientes e estabelecer, determinar e alterar os seus
deveres, poderes e funções.

10.º

O selo deverá ser guardado na sede social ou em qualquer outro
lugar que os administradores possam aprovar periodicamente.

11.º

Cada administrador da sociedade deverá ser indemnizado pela socie-
dade e todos os administradores terão o dever de pagar, dos fundos da
sociedade, todos os custos, perdas e despesas que qualquer administra-
dor possa sofrer ou incorrer em resultado de qualquer contrato cele-
brado ou qualquer acto realizado pelos mesmos na sua qualidade de
administrador ou no cumprimento das suas respectivas obrigações.
Nenhum administrador ou director será responsável pelos actos, do-
cumentos de quitação, negligência ou faltas praticados por qualquer
outro administrador.

12.º

Sem prejuízo do disposto nas secções 133 e 141 do Código, será
realizada uma assembleia geral e uma reunião convocada para a vota-
ção de uma deliberação através de uma notificação por escrito com
pelo menos 21 dias de antecedência. Sem prejuízo do disposto na secção
140 do Código relativamente a assembleias gerais anuais, todas as
outras reuniões podem ser realizadas através de conferência telefóni-
ca ou por outro meio semelhante desde que todos os sócios da socie-
dade e os auditores sejam notificados para a convocação da reunião e
para a disponibilidade da conferência telefónica ou outro meio seme-
lhante.

Acta da assembleia geral da sociedade Home Company
Group Limited realizada na Suite 2B, Mansion House, 143

Main Street, Gibraltar, no dia 28 de Maio de 1997.

Presentes: Tracy Jane Dixon, Francis Herman John Whiteland, na
sua capacidade e em representação de Homeric Limited.

Ausentes: Virgínia Basílio Domingo e Angel Ying Kit Ho.
1 — A Sr.ª Dixon assumiu a presidência da assembleia geral e o

Sr. Whiteland exerceu as funções de secretário.
2 — As actas da última assembleia geral foram lidas e aprovadas.
3 — Foi resolvido abrir uma sucursal da sociedade em Portugal, a

situar-se na Rua do Conde de Sabugosa, 23, 7.º, direito, 1700 Lisboa.
4 — Foi resolvido que o capital afecto à sucursal é de 400 000$.
5 — Os objectos para o qual a sucursal é estabelecida são os seguin-

tes: investimentos e comércio international.
6 — Foi resolvido nomear como gerente da sucursal Carlos Roma

Fernandes, casado, residente na Rua do Conde de Sabugosa, 23, 7.º,
direito, 1700 Lisboa.

7 — E necessária a assinatura do gerente para obrigar a sucursal. O
gerente tem poderes para gerir, representar e obrigar a sucursal em
todo o tipo de operações/transacções.

8 — Não havendo quaisquer outros assuntos a tratar, foi a assem-
bleia geral dada por concluída.

Está conforme o original.

14 de Agosto de 1997. — A Segunda-Ajudante, Maria Celeste
Pereira Duarte. 3000220882

I .  P. C. — INTERNATIONAL PRINTING COMPANY LIMITED
(sucursal)

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 6904/970106; inscrição n.º 01; número e data da apresentação:
17/970106.

Certifico que o texto seguinte é a reprodução da deliberação da
criação da representação permanente (sucursal) em Portugal, da socie-
dade em epígrafe, bem como dos respectivos estatutos.

Tradução

Lei das sociedades de 1963-1990 assembleia geral
e resoluções da I. P. C. — International Printing Company Limited

Na assembleia geral extraordinária da sociedade acima menciona-
da, devidamente convocada e realizada em La Collonete, Ilhas do
Canal, no dia 12 de Setembro de 1996, teve lugar uma reunião geral
de accionistas, para deliberarem relativamente à proposta do conse-
lho de directores de:

1 — Abrir em Portugal, respectivamente em Lisboa, no Campo dos
Mártires da Pátria, 110, 1.º, sala H, lei no Porto, na Rua de Júlio
Dinis, 728, 2.º, esquerdo, salas 222/227, dois ramos portugueses, es-
critórios de representação ou filiais, denominadas I. P. C. — Interna-
tional Printing Company Limited, sucursal, e IPC International Prin-
ting Company Limited, sucursal Norte, afectando-lhes um capital no
montante de 2 000 000$ para a primeira e 10 000 000$ para a últi-
ma.

2 — Abrir, num ou em vários bancos portugueses ou estrangeiros,
uma ou várias contas bancárias e aplicar quaisquer dinheiros perten-
centes à sociedade, bem como comprometê-la em quaisquer opera-
ções comerciais ou transacções bancárias.

3 — Nomear seus directores locais e dar-lhe por procuração pode-
res gerais:

a) Para representar a I. P. C. — Intemational Printing Company
Limited, sucursal Norte, em todos os actos e contratos, Carlos Ma-
nuel dos Santos Maranhão, residente na Rua da Central dos Arcos,
1456, 2.º, esquerdo, São Pedro de Fiéis, 4445 Ermesinde, titular do
bilhete de identidade português n.º 348088, emitido no Porto, no dia
30 de Outubro de 1995, válido até 30 de Novembro de 2005, nome-
ando-o como seu director local, passando-lhe uma procuração com
poderes gerais, permitindo-lhe abrir as contas bancárias referidas e
fazer quaisquer operações ou transacções bancárias relativas àquelas
contas com a sua exclusiva assinatura ou de acordo com outras con-
dições nela especificadas, podendo subestabelecer tais poderes em ter-
ceiro;

b) Para representar conjuntamente a International Printing Com-
pany Limited, sucursal, em todos os actos e contratos, Luísa Maria
de Figueiredo Pereira de Castro Mendes Almeida, residente em Carca-
velos, portadora do bilhete de identidade português n.º 2719516,
emitido em 9 de Novembro de 1993, em Lisboa, válido até 9 de
Novembro de 2004, e José Soares de Carvalho, divorciado, portador
do bilhete de identidade n.º 231430, emitido em 11 de Novembro de
1988 e válido até 11 de Janeiro de 1999, residente na Rua do Arco
do Cego, 65, 1.º, esquerdo, Lisboa, nomeando-os conjuntamente seus
directores locais e conferindo-lhes por procuração poderes gerais de
representação, permitindo-lhe abrir as acima referidas contas bancá-
rias e fazer quaisquer operações ou transacções bancárias relativas
àquelas contas, com as suas assinaturas conjuntas ou de acordo com
outras condições nela especificadas, podendo substabelecer esses po-
deres numa terceira pessoa.

Encontravam-se presentes os senhores accionistas, Simon Peter
Elmont and James William Grassick, os quais aprovaram e deram
consentimento às propostas da direcção, tendo resolvido abrir em
Portugal as acima referidas filiais representação ou delegação bem
como para abrir uma ou várias contas bancárias em Portugal ou no
estrangeiro, e nomear seus directores locais as pessoas acima indica-
das, conferindo-lhe para além dos poderes referidos nas propostas
acima, os necessários à realização de tais tarefas.

Foi isto que ficou resolvido. As resoluções acima foram aprovadas
pelos accionistas presentes.

Tradução

Lei das sociedades de 1963 a 1990 sociedades de responsabi-
lidade limitada por acções e memorando de associação de

I. P. C. — International Printing Company Limited

(1) O nome da sociedade é I. P. C. — International Printing Com-
pany Limited.

(2) O objecto da sociedade é:
a) Comercializar, distribuir, comprar, vender, agir como grossista

ou retalhista quanto a todo o tipo de artigos ou comodidades. Agir
como importador geral e ou exportador dos artigos e comodidades
acima referidas. Proporcionar serviços profissionais, pessoais na base
de consulta, quer como executor, agente, ou em qualquer outra quali-
dade. Prestar todo o tipo de serviços financeiros, incluindo financia-
mentos comerciais, capitais de risco, hipotecas, gestão de trusts, quer
na qualidade de agente, executor ou em qualquer outra. Realizar negó-
cios de investimentos em propriedades, gestão de serviços — consul-
tadoria, avaliação e como promotores. Proporcionar quaisquer ou-
tros artigos e ou serviços considerados pelo conselho de directores
ser no interesse da signatária.
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b) Iniciar qualquer outro negócio ou comércio que seja considerado
apropriado pelo conselho de directores, quer tal negócio ou comércio
seja ou não auxiliar e ou complementar, desde que o conselho de di-
rectores o considere de interesse para a sociedade.

c) Comprar ou por qualquer outro modo adquirir qualquer interesse
de natureza real ou pessoal em propriedades, incluindo autorizações,
licenças, hipotecas, arrendamentos a prazo ou vender, emprestar,
arrendar, sub-arrendar, ou aceitar sub-arrendar ou por qualquer forma
transaccionar em propriedade definitiva ou temporária ou qualquer
outro titulo legal, ou comprar ou por qualuer outro modo adquirir
fábricas, e ou maquinaria, patentes, processos industriais e ou comer-
ciais, desde que julgado pelo conselho nó interesse geral da sociedade,
seus departamentos ou subsidiárias.

d) Erigir, construir, fabricar, edificar, adaptar, alterar, alugar, ar-
rendar, remodelar, reparar, montar, destruir, desmantelar, alargar,
remover ou susbtituir quaisquer lojas, armazéns, escritórios, armazéns
de mercadorias, fábricas, estações de caminho de ferro, equipamentos
de escritório, naves industriais ou material, estradas, caminhos, ou
qualquer outra coisa que possa ser vantajosa ou conveniente para a
sociedade e auxiliar ou tornar tais construções, quer directa quer indi-
rectamente, para manter qualquer uma das acima referidas entidades,
desde que, considerado ser do melhor interesse da sociedade pelo con-
selho de directores.

e) Emprestar, levantar dinheiro, ou assegurar tais possibilidades com
os negócios da sociedade, com as garantias e taxas de juro considera-
das aceitáveis em todas as circunstâncias e particularmente garantidas
por: hipoteca, débito, titulo, usando o capital não chamado da socie-
dade, a emissão de acções ao par, valor de mercado ou com desconto,
nas condições, preferências, privilégios que forem considerados apro-
priados, emissão de obrigações quer permanentes quer reembolsáveis
ou redimíveis, ou independentemente do acima mencionado, realizar
qualquer fundo ou outro tipo de seguro legal aceitável por qualquer
pessoa, banco, casa financeira, companhia, sociedade imobiliária ou
outra legitima entidade mutuante.

f) Conceder crédito, actuar como garante e ou adiantar dinheiro a
clientes, firmas, companhias e outras com ou sem garantia, nas con-
dições que forem consideradas apropriadas e assegurar que tais adian-
tamentos, garantias, serão honrados nas condições do acordo celebra-
do.

g) Receber dinheiro, por empréstimo nas condições que a socie-
dade determinar.

h) Garantir pensões, adiantamentos, gratificações e bónus a em-
pregados e ex-empregados da sociedade, suas subsidiárias ou predeces-
soras ou aos dependentes de tais pessoas e estabelecer e manter ou
concorrer na manutenção de trusts, fundos, esquemas, quer contribu-
tivos quer não contributivos, com a finalidade de proporcionar pen-
sões e fundos às pessoas acima mencionadas e seus dependentes.

i) Sacar, emitir, aceitar, endossar, descontar, executar e emitir ins-
trumentos bancários negociáveis ou transferíveis de todas as nature-
zas, incluindo: letras e promissórias.

j) Investir e transaccionar dinheiro não imediatamente necessário
à sociedade, para ser investido no seu negócio, noutras áreas designa-
das pela sociedade, quando apropriado.

k) Comprar ou por qualquer outro modo adquirir a totalidade ou
parte do negócio ou responsabilidades de qualquer pessoa, firma, ou
sociedade formada para, ou que possua propriedades, ou direitos ade-
quados aos fins da sociedade e pagar por tais direitos a dinheiro (em
prestações ou de outro modo) obrigações total ou parcialmente pa-
gas, acções ou qualquer outro método nos termos e pelo período con-
siderado adequado.

l) Aceitar o pagamento por qualquer propriedade ou direitos cedi-
dos pela sociedade nas condições e método que nas circunstâncias sejam
considerados adequados incluindo: o direito de aceitar acções de outra
sociedade ou corporação, com ou sem direitos de preferência, obriga-
ções garantidas com hipoteca, ou quaisquer outras garantias aprova-
das pela sociedade.

m) Fundir-se, cooperar, acordar, ou associar-se com qualquer fir-
ma, sociedade ou pessoa que possa beneficiar o negócio desta socie-
dade e em tais condições e pelo período de tempo que forem aprova-
dos e para adquirir, vender, possuir ou dispor de qualquer propriedade
pessoal ou real, acções ou outros interesses numa entidade e para
garantir os contratos ou obrigações e ou fazer com que sejam execu-
tados nos termos aprovados.

n) Vender, e de qualquer outra forma transaccionar ou dispor de
qualquer propriedade, direitos e activo da sociedade pelas razões e nas
condições que forem aprovadas, incluindo o direito de gerir, desen-
volver, contabilizar, permutar, arrendar, dividir lucros ou conceder
licenças, direitos, privilégios ou outros interesses e requerer o registo,
comprar, ou por qualquer outro meio adquirir, proteger e renovar,
marcas comerciais, patentes, concessões, licenças e desenhos.

o) Pagar todos e quaisquer custos em que incorra relativamente à
produção, funcionamento, formação e registo desta sociedade.

p) Distribuir qualquer propriedade em espécie entre os membros da
sociedade.

q) Executar no todo ou em parte, tudo quanto se encontra acima
mencionado, em qualquer parte do mundo, quer como principais, agen-
tes, mandatários, contratantes ou em qualquer outra qualidade, quer
sozinho quer com outros, seja através de agendas mandatárias ou de
qualquer outro modo.

r) Praticar quaisquer outros actos que sejam incidentais ou conclu-
são dos direitos acima referidos.

Declara-se expressamente que cada uma das alíneas dos parágrafos
anteriormente transcritos, serão construídos independentemente dos
demais e que nenhum dos objectivos mencionados em qualquer pará-
grafo será considerado ser meramente subsidiário aos objectivos men-
cionados em quaisquer outros parágrafos.

Estabelecimento de membro unitário
De acordo com as recentes directivas da União Europeia e a sua

recepção no direito Irlandês o signatário declara o seu desejo de regis-
to como entidade singular.

(3) A responsabilidade da pessoa singular é limitada.
(4) O capital social por acções da sociedade é de cem mil libras

irlandesas, dividido em cem mil acções ordinárias de uma libra cada.
Eu, como único subscritor em cujo nome e endereço abaixo apare-

ce, desejo constituir uma sociedade de responsabilidade limitada, de
acordo com este memorando e pacto social e concordo em subscre-
ver o número de acções no capital mencionado no lado oposto ao
meu nome.

SCF Secretaries Limited Liability Company, The American Natio-
nal Bank Building, 1912, Capitolavenue, Cheyenne (Company Secre-
tary and Wyoming, 82001 nominee), The United States of Ameri-
ca — duas acções.

Assinatura
(Authorized signatory for the company)
(Nome em letras maiúsculas)
Testemunha presente no momento da assinatura
Zoe Staines, 102, Sydney Street, London SW3 6NJ, Reino Unido.
Ocupação: administrador executivo.

Está conforme o original.

12 de Março de 1997. — A Segunda-Ajudante, Maria Celeste Pereira
Duarte. 3000220842

NOVIMED, SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO
IMOBILIÁRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 5242/950111; inscrição n.º 01; número e data da apresentação:
43/950111.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

1.A

A sociedade, constituída sob a forma de sociedade comercial por
quotas, adopta a denominação de NOVIMED, Sociedade de Mediação
Imobiliária, L.da

2.A

1 — A sociedade tem a sua sede em Lisboa na Avenida dos Estados
Unidos da América, 124-B, freguesia de São João de Brito.

2 — A gerência poderá deslocar a sede social para qualquer outro
local dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem
como criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, delegações ou
quaisquer outras formas de representação da sociedade, em território
nacional ou no estrangeiro, onde e quando entender conveniente.

3.A

1 — É livremente permitida a participação da sociedade em quais-
quer sociedades ou agrupamentos complementares de empresas.

2 — A sociedade poderá adquirir, ceder ou onerar quotas do seu
próprio capital, nos termos da deliberação dos sócios.

4.A

Por simples deliberação dos sócios, podem ser derrogados os pre-
ceitos dispositivos do código das sociedades comerciais.

5.A

A sociedade tem por objecto o exercício da actividade de mediação
imobiliária.




